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Órgão: Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima/Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 459, de 2 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União, de 8 de junho de

2022, nº 108, seção 1, p. 104, que cria a Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN Refúgio Jamacaii:

Onde se lê:

Art. 3º A RPPN Refúgio Jamacaii será administrada por seu proprietário Jorge Luiz de Souza Dias.

Leia-se:

Art. 3º A RPPN Refúgio Jamacaii será administrada por seu proprietário Jorge Luiz de Souza

Dantas.
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